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O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do

Norte, usando das atribuições que lhe sâo conferidas pelo artigo 5°, inciso XI, do Regimento Interno desta Casa, c 

tendo cm vista o que consta do Processo Administrativo n" 280/95, 

RESOLVE:

NOMEAR os candidatos relacionados a seguir pata exerccreni, ein uuáter 

efetivo, os cargos da Categoria Funciona! de Atendente Judiciário, Código TRE-AJ-025, Nível Jnterniediário, 

Ciasse “B”, Padrão L do Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria do TRE/RN, erii virtude de nprovaçáo cm 

Concurso Público realizado por este Tribunal, cujo resultado foi homologado na Sessão Ordinária do dia 05 de 

março de 1996 e publicado no Diário Oficial do Estado/RN de 07 de março de 1996, Iicm como no Diário Olicial 

da União dc 21 de março de 1996, com fundamento no artigo 10, da Lei iP 8.112, dc 11 de dezembro de 1990;

- Teresa M. da F. Chianca Pimentel.

- Valentina M. H. de Lima Damasceno

COMUNIQUE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal (RN), 1” de abril

de 1996.

Desembargador DEUSDEDIT-^JAVES MAIA 

Presidente do TRE/RN


